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Proposta de Lei n.º 254/XII 

(Orçamento do Estado para 2015) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 56.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]  

3 -  […]. 

4 - […] 

5 - Ao recrutamento de docentes a efetuar pelas instituições de ensino superior públicas 

não é aplicável o procedimento prévio previsto no n.º 1 do artigo 265.º da Lei Geral de 

Trabalho em Funções Públicas, aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 

6 - [Anterior n.º 5]. 

7 - [Anterior n.º 6] 

8 - [Anterior n.º 7] 

9 - [Anterior n.º 8] 

 

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2014. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

484C


